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LEI COMPLEMENTAR N° 055 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA JORNADA DE TRABALHO DE EMPREGOS PÚBLICOS NO 
ESTATUTO DO MAGISTÉRIO E PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS D 0  MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA D 0  MUNICÍPIO DE LUCIANÓPOLIS, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. ”

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito 
Municipal de Lucianópolis, Estado de São Paulo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

A lt  1o - Passa a vigorar a jornada de trabalho de empregos públicos do Estatuto do 
Magistério e Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério da Educação Básica do Município de 
Professor de Educação Básica I -  PEBI; para atuar na Educação Infantil, de que trata a letra “a" do inciso 
I do artigo 7°, da Lei Complementar Municipal n° 01, de 29/12/2009, dispondo sua descrição, jornada de 
trabalho e referência; conforme Anexo I, que integra esta Lei.

Art. 2° - Fica alterada a jornada de trabalho de empregos públicos do Estatuto do 
Magistério e Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério da Educação Básica do Município de 
Professor de Educação Básica I -  PEB I; Ensino Fundamental de 1° ao 5° ano e Educação de Jovens e 
Adultos, de que trata a letra “b" do inciso t do artigo 7o, da Lei Municipal n° 01, de 29/12/2009 dispondo 
sua descrição, jornada de trabalho e referência, conforme Anexo II, que integra esta Lei.

Art. 3o - Os salários dos ProfessoffiarTKT^ucação Básica I -  PEB I, ficarão 
enquadrados na referência 4 (quatro), demonstrado no Aífexo iUrque faz parte desta Lei Complementar.

Art. 4o - As despesas decorrenteè Üa/presente Lei correrão por conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento para o corrente e: ercicio e postenores.

Art. 5o - Esta lei O T tra rá ^^*v ijion  na data d ;  sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. ‘ II

Prefeitura Municipiv Je Lucia >lis,/03 de dezembro de 2019.

ZANINOTO MALDONADO 
EITOiwbJNICIPAL

ROGÉRIO JOÃO MlGLlQRINI 
CHEFE DO SETOR DE ^EQURSQjS HUMANOS

Registrado e publicado no GabinW  do Prefeito na data supra.
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ANEXO I

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

A QUE SE REFERE 0  ART. 1°. DA LEI COMPLEMENTAR N° 055 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
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ANEXO II

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

A QUE SE REFERE O ART. 2°. DA LEI COMPLEMENTAR N° 055 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
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ANEXO III

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

A QUE SE REFERE 0  ART. 3°. DA LEI COMPLEMENTAR N° 055 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

TA BELA I -  30 HOFÍAS SEMANAIS
NÍVEL/

REFERÊNCIA
I II III IV V

4 R$ 2.093,15 R$ 2.190,76 R$ 2.293,24 R$2.400,85 R$2.513,84

REFERÊNCIA 4 Professor de Educação B á s ic a l^ P Ê B T ^

_____________________ /____________________________________

ROGÉRIO 
CHEFE DO SETOR

LIORINI
SOS HUMANOS
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